
PREFEITU
DE NOVA I

PREFEITURAMlNICIPALDENOVAIGU?\ÇU.
SECRETARIAMUNICIPALDEAI:MINISTRlQ\O

EDITAr:.DECl?NVCC1\ÇlO
Solicitaros O a:mparecinento dqs ~

cos aprovados no con=o realizaào em 28 e 29
de janeiro de 1984, de confonnidade a::ma relação
abaixo, a se apresentarem ao Departamento de. Pes
soal da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, no'
prazo de 72:00 horas munidos de carteira Profis
sional, carteira de Saúde, 02 <:àoisl retratos 3x4
Certidão de Nascimento ou casélllento, Carteira de
Identidade, CPF,PIS ou PASEPse for Cada$traào,
Título de Eleitor e certificado de Feservista,a
fim de assinarem seus"CDNTRAlOSDETRABALHO"'se
gundo as condições estabelecidas 00 Edi tal do
Con=so. .
1 - FLÁVIOMELOIDNI'EIID
2 - WIZ ANIDNIOIDDRIGUES
3 - APARECID~.J1\NEMmESES
4 - WIZ CARWSDASILVA
5 -IVl\NILDAMARIAIE SOUZAFE:~IRA

NOVAIQJlIÇU,19DEN0VEMBIDDE 1984.
HELIOCDRREIEIRA

______ ses~c.:...~_Mr.!!i_nis!:!:~ão _
PREFEITURAMUNICIPALDENOVAIGUl\ÇU.
~ N9 903, IE 19 IE N0VEM3ID DE 1984•.
'cita Cargos, em CcInissao de Assistente· de AdriIi.

nistrador" •

A~ MlNICIPALDENOVAIGU1\ÇU,PORSErERE
PRESENT1\N'IESLEGAIS,DECRETAE EUSllNCIcNO A
SEGUINTELEI:

Art. 19 - fiCéll\ criados 13 Ctreze) cargos
em CcInissão, de Assistente de Jldministraoor, sÍIll
bolo CC-3, na Coordendoria dasl\dministraçães ~
gionais - Secretaria Municipal de serviços Pwli-'
COSo Parágrafo Onico - Os cargos, ora criados Vi
sam a o:nplementar os :quadros das l\dninistraçõeS
Pegionais existentes.

Art. 29. - Esta lei entrará em vigor na dat"
de sua public;:ção. •

Art. 39 - Fevogam-se as disposições em can
~ári..2.:._

/'


